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ATO DA MESA N° 056 DE 28 DE
JANEIRO DE 2002.

CONCEDE FÉRIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Marilândia,
do Estado do Espírito Santo, no uso regular de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 10 - Conceder férias a Senhora Rosângela Dadalto
Coradini, Diretora Administrativa, do Cargo de Provimento em
Comissão, ref. CC-l da Câmara Municipal de Marilândia, relativas ao
período de 09/02/2001 a 08/02/2002, que serão gozadas em 09/02/2002 a
28/02/2002.

Art. 40 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Marilândia, em 28 de janeiro de 2002.
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